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NOEMIA PEREIRA MEIRELES, CPF/MF 218.551.398-20 para a 
prestação de serviços de transporte escolar relativos ao programa 
de Transporte Escolar Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Servi-
ços, tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
 Proc: nº 2017-0.162.199-8 - Secretaria Municipal da Edu-

cação - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
- SMT; Departamento de Transportes Públicos - DTP Programa 
de Transporte Escolar Municipal Gratuito – TEG. Contratação 
dos contratos vincendos das Escolas Especiais Conveniadas, 
Ciejas e EMEBs da Secretaria Municipal da Educação - SME./ 
I – À vista dos elementos de convicção carreados ao presente 
processo, notadamente as manifestações do DTP/TEG, da Secre-
taria Municipal de Educação - SME e do DTP/AJU, que acolho 
e com fundamento na delegação contida na Portaria 119/08 
– SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, CONTRATO a contar de 
06/11/2017 à 04/05/2018 por até (180 dias), com valor previsto 
de R$ 40.549,93 o (a) Sr. (a) RONALDO LUIZ REQUENA, CPF/MF 
160.213.948-28 para a prestação de serviços de transporte esco-
lar relativos ao programa de Transporte Escolar Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Servi-
ços, tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
 Proc: nº 2017-0.162.200-5 - Secretaria Municipal da Edu-

cação - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
- SMT; Departamento de Transportes Públicos - DTP Programa 
de Transporte Escolar Municipal Gratuito – TEG. Contratação 
dos contratos vincendos das Escolas Especiais Conveniadas, 
Ciejas e EMEBs da Secretaria Municipal da Educação - SME./ 
I – À vista dos elementos de convicção carreados ao presente 
processo, notadamente as manifestações do DTP/TEG, da Secre-
taria Municipal de Educação - SME e do DTP/AJU, que acolho 
e com fundamento na delegação contida na Portaria 119/08 
– SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, CONTRATO a contar de 
21/11/2017 à 19/05/2018 por até (180 dias), com valor previsto 
de R$ 50.736,98 o (a) Sr. (a) AGNALDO DONIZETTI CARDO-
SO, CPF/MF 092.511.278-08 para a prestação de serviços de 
transporte escolar relativos ao programa de Transporte Escolar 
Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Servi-
ços, tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
 Proc: nº 2017-0.162.201-3 - Secretaria Municipal da Educa-

ção - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes - 
SMT; Departamento de Transportes Públicos - DTP Programa de 
Transporte Escolar Municipal Gratuito – TEG. Contratação dos 
contratos vincendos das Escolas Especiais Conveniadas, Ciejas e 
EMEBs da Secretaria Municipal da Educação - SME./ I – À vista 
dos elementos de convicção carreados ao presente processo, 
notadamente as manifestações do DTP/TEG, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação - SME e do DTP/AJU, que acolho e com fun-
damento na delegação contida na Portaria 119/08 – SMT. GAB, 
de 05 de Agosto de 2.008, CONTRATO a contar de 06/11/2017 
à 04/05/2018 por até (180 dias), com valor previsto de R$ 
48.940,00 o (a) Sr. (a) DALMIR SANTOS, CPF/MF 170.697.198-
25 para a prestação de serviços de transporte escolar relativos 
ao programa de Transporte Escolar Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Servi-
ços, tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
 Proc: nº 2017-0.162.202-1 - Secretaria Municipal da Edu-

cação - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
- SMT; Departamento de Transportes Públicos - DTP Programa 
de Transporte Escolar Municipal Gratuito – TEG. Contratação 
dos contratos vincendos das Escolas Especiais Conveniadas, 
Ciejas e EMEBs da Secretaria Municipal da Educação - SME./ 
I – À vista dos elementos de convicção carreados ao presente 
processo, notadamente as manifestações do DTP/TEG, da Secre-
taria Municipal de Educação - SME e do DTP/AJU, que acolho 
e com fundamento na delegação contida na Portaria 119/08 
– SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, CONTRATO a contar 
de 06/11/2017 à 04/05/2018 por até (180 dias), com valor pre-
visto de R$ 47.105,80 o (a) Sr. (a) JOSE HERACLITO DE SOUZA 
LEAO, CPF/MF 844.972.978-53 para a prestação de serviços de 
transporte escolar relativos ao programa de Transporte Escolar 
Gratuito – TEG.

II – APROVO a minuta do Contrato de Prestação de Serviços, 
tal como apresentada pela Assessoria Jurídica.

III – As despesas decorrentes deste CONTRATO acima 
autorizado para o período proposto onerarão as dotações orça-
mentárias da Secretaria Municipal de Educação – SME, abaixo 
relacionadas:

16.10.12.368.3010.2848.33.90.36.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.39.00-00
16.10.12.368.3010.2848.33.90.47.00-00
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Art. 24 Inciso IV da 

Lei Federal 8.666/93.
V – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
 Proc: nº 2017-0.162.203-0 - Secretaria Municipal da Edu-

cação - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
- SMT; Departamento de Transportes Públicos - DTP Programa 
de Transporte Escolar Municipal Gratuito – TEG. Contratação 
dos contratos vincendos das Escolas Especiais Conveniadas, 
Ciejas e EMEBs da Secretaria Municipal da Educação - SME./ 
I – À vista dos elementos de convicção carreados ao presen-
te processo, notadamente as manifestações do DTP/TEG, da 
Secretaria Municipal de Educação - SME e do DTP/AJU, que 
acolho e com fundamento na delegação contida na Portaria 
119/08 – SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, CONTRATO a 
contar de 06/11/2017 à 04/05/2018 por até (180 dias), com 
valor previsto de R$ 42.884,25 o (a) Sr. (a) JOSE FIRMINO BA-
TISTA, CPF/MF 663.774.558-87 para a prestação de serviços de 
transporte escolar relativos ao programa de Transporte Escolar 
Gratuito – TEG.

de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal. 3. Com 
fundamento no Decreto Municipal nº 54.873/2014 e para as 
funções ali estabelecidas, à vista do disposto no Decreto Mu-
nicipal 57.578/2017, DESIGNO, respectivamente, como fiscal 
e suplente da contratação: a. Fiscal:Paola Rivatto da Silva, RF: 
825.107-0. b. Suplente: Marisa Neves Castellano, RF: 747.287-1.

 6013.2016/0000220-7 - I – DESPACHO - 1 - À vista dos 
elementos contidos no presente, notadamente as manifestações 
de SMIT/CAF e SMIT/AJ, que acolho, nos termos da competência 
delegada pela Portaria nº 10 de 14 de fevereiro de 2017 e com 
fundamento no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, AU-
TORIZO o apostilamento do Contrato 007/SMG/2016, firmado 
com o consórcio formado pelas empresas CALL TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS LTDA e HUMANPOWER TECNOLOGIA PARA 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA-ME, cujo objeto é a implemen-
tação e operacionalização da solução de atendimento 156, para 
a formalização da aplicação do reajuste previsto na Cláusula 
Sexta, item 6.1 do Contrato, alterando o valor total do contrato, 
com o acréscimo de R$ 2.820.249,00 (dois milhões, oitocentos 
e vinte mil, duzentos e quarenta e nove reais), referente ao 
reajuste aplicado no período de 31/05/2017 a 31/05/2018. 2 - 
Outrossim, APROVO a minuta do termo de apostilamento sob 
doc. nº 5605313, com as considerações apontadas por SMIT/AJ.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DO 
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
016/17- SMT.GAB.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobili-
dade e Transportes - SMT.

CONTRATADA: EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA.
OBJETO: Adequação da Remuneração dos Serviços.
PROCESSO: 2017-0.061.839-0

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DO 
CONTRATO N° 036/17- SMT.GAB.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, representada pela Secretaria Municipal de Mobili-
dade e Transportes - SMT.

CONTRATADA: EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA.
OBJETO: Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 

Cidade de São Paulo
PROCESSO: 2017-0.151.421-0
VALOR: R$ 132.705.375,56
VIGÊNCIA: 07 de Novembro de 2017 a 05 de Maio de 2018

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DO 
22º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
703/03- SMT.GAB. - AREA 3

PODER CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, representada pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes - SMT.

CONCESSIONÁRIO: CONSÓRCIO PLUS, integrado pelas 
empresas VIP TRANSPORTES URBANO LTDA E ETU EXPANDIR 
TRANSPORTES URBANO LTDA

OBJETO: Adequação da Remuneração dos Serviços.
PROCESSO: 2007-0.395.944-8

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DO 
17º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
708/03- SMT.GAB. - AREA 8

PODER CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, representada pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes - SMT.

CONCESSIONÁRIO: CONSÓRCIO SUDOESTE DE TRANS-
PORTE, integrado pelas empresas TRANSPASS TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS LTDA. E VIAÇÃO GATO PRETO LTDA.

OBJETO: Adequação da Remuneração dos Serviços.
PROCESSO: 2007.0.395.976-6

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DO 
17º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
707/03- SMT.GAB. - AREA 7

PODER CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, representada pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes - SMT.

CONCESSIONÁRIO: CONSÓRCIO SETE, integrado pelas 
empresas VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA, TRANSKUBA TRANSPOR-
TES GERAIS LTDA, VIAÇÃO GATUSA TRANSPORTES URBANOS 
LTDA E VIP TRANSPORTES URBANO LTDA

OBJETO: Adequação da Remuneração dos Serviços.
PROCESSO: 2007-0.395.974-0

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DO 
19º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
706/03- SMT.GAB. - AREA 6

PODER CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, representada pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes - SMT.

CONCESSIONÁRIO: CONSÓRCIO UNISUL, integrado pelas 
empresas VIAÇÃO CIDADE DUTRA LTDA, MOBIBRASIL TRANS-
PORTE SÃO PAULO LTDA. E TUPI TRANSPORTES URBANOS 
PIRATININGA

OBJETO: Adequação da Remuneração dos Serviços.
PROCESSO: 2007-0.395.969-3

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DO 
18º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
705/03- SMT.GAB. - AREA 5

PODER CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, representada pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes - SMT.

CONCESSIONÁRIO: CONSÓRCIO VIA SUL
OBJETO: Adequação da Remuneração dos Serviços.
PROCESSO: 2007-0.395.966-9

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DO 
16º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 
701/03- SMT.GAB. - AREA 1

PODER CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, representada pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes - SMT.

CONCESSIONÁRIO: CONSÓRCIO BANDEIRANTE DE 
TRANSPORTE, integrado pelas empresas VIAÇÃO GATO PRETO 
LTDA. e VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA.

OBJETO: Adequação da Remuneração dos Serviços.
PROCESSO: 2007.0.395.908-1

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 Proc: nº 2017-0.162.198-0 - Secretaria Municipal 

da Educação - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes - SMT; Departamento de Transportes Públicos 
- DTP Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito – 
TEG. Contratação dos contratos vincendos das Escolas 
Especiais Conveniadas, Ciejas e EMEBs da Secretaria Municipal 
da Educação - SME./ I – À vista dos elementos de convicção 
carreados ao presente processo, notadamente as manifestações 
do DTP/TEG, da Secretaria Municipal de Educação - SME e do 
DTP/AJU, que acolho e com fundamento na delegação contida 
na Portaria 119/08 – SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, 
CONTRATO a contar de 06/11/2017 à 04/05/2018 por até (180 
dias), com valor previsto de R$ 55.098,59 o (a) Sr. (a) ANDREIA 

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNO-

LOGIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
comunica aos interessados que acha-se aberta a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/SMIT/2017 
Processo nº 6023.2017/0000294-7 do tipo MENOR PREÇO 
TOTAL , promovido para a aquisição de 04 (quatro) projetores 
multimídia para utilização na Coordenadoria de Gestão de Tec-
nologia da Informação e Comunicação- CGTIC/SMIT, conforme 
Edital. As propostas formuladas deverão ser enviadas por meio 
eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br, na opção 
Pregão Eletrônico. Entregar Proposta, a partir da divulgação do 
Edital, até a data e horário da abertura da sessão pública pre-
vista para o dia 11/12/2017 às 10:00 horas. Através da OC Nº 
801018801002017OC00041 , O Edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos através da Internet pelos sites http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br e https://www.bec.sp.gov.br. Ain-
da, obtido na Rua Libero Badaró, 425, 34º andar – Centro – São 
Paulo –SP- CEP 01009-000, das 08h00 às 17h00 - até o último 
dia útil que anteceder a abertura do certame, mediante o reco-
lhimento da importância de R$ 0,20 por folha, através de Guia 
de Recolhimento que será fornecida pela Divisão de Compras e 
Contratos-SMITI/DCC.

 Processo SEI: 6023.2017/0000285-8: Pregão Eletrô-
nico 01/SMIT/2017 - Interessado: MENDES & JUNIOR 
TREINAMENTOS E SERVIÇOS industriais LTDA – ME - ATA 
DE ESCLARECIMENTO e DELIBERAÇÃO. Aos 27 (vinte e sete) 
dias de novembro de 2017, na Cidade de São Paulo, reuniram-
-se os membros ao final nomeados da Comissão Permanente 
de Licitação nº 01, a seguir designada simplesmente Comissão, 
para apreciar o pedido de esclarecimentos formulado pela 
empresa "MENDES & JUNIOR TREINAMENTOS E SERVIÇOS in-
dustriais LTDA - ME", diante do Edital do Pregão Eletrônico 01/
SMIT/2017, conforme segue: “POR GENTILEZA SOLICITO QUE 
SEJA ENVIADA COPIA LEGIVEL DO EDITAL POIS A QUE ESTA 
DISPONIVEL NO SISTEMA ESTA SEM CONDIÇÕES DE LEITURA.” 
EM RESPOSTA esta comissão encaminhou o arquivo do Edital 
para o e-mail indicado, sem mais nenhuma providência a ser 
tomada. Deste modo, permanecem inalterados os termos do 
Edital do Pregão Eletrônico 01/SMIT/2017.

Processo SEI: 6023.2017/0000285-8: Pregão Eletrô-
nico 01/SMIT/2017: Interessado: MARKET ECOMMERCE 
SERVIÇOS COMERCIAIS LTDA. ATA DE ESCLARECIMENTO 
e DELIBERAÇÃO Aos 28 (vinte e oito) dias de novembro de 
2017, na Cidade de São Paulo, reuniram-se os membros ao 
final nomeados da Comissão Permanente de Licitação nº 01, 
a seguir designada simplesmente Comissão, para apreciar o 
pedido de esclarecimentos formulado pela empresa MARKET 
ECOMMERCE SERVIÇOS COMERCIAIS LTDA, diante do Edital 
do Pregão Eletrônico 01/SMIT/2017, conforme segue: “Solicito 
esclarecimento quanto a exigência do valor hora custo total 
anual para a tabela III, Custo de mão de obra, limpador de vidro 
face externa e interna, pois nas tabelas I e II não há a solicita-
ção desta informação. Outrossim, nas tabelas I, II e III, os custos 
solicitação, referem-se a uma mão de obra ou a totalidade de 
mão de obra para cada tabela?”. EM RESPOSTA esta comissão 
esclarece que, em relação à primeira dúvida, a exigência se faz 
necessária para comprovação de composição de custo por parte 
da empresa vencedora do certame, nos termos do disposto 
no CADTERC – Volume 3 – Prestação de Serviços de Limpeza, 
Asseio e Conservação Predial, do ano de 2017. Já em relação 
à segunda dúvida, os custos se referem a totalidade da mão 
de obra a ser ofertada pela empresa, em cada tabela. Deste 
modo, permanecem inalterados os termos do Edital do Pregão 
Eletrônico 01/SMIT/2017.

Processo SEI: 6023.2017/0000285-8:Pregão Eletrô-
nico 01/SMIT/2017.Interessado: MARKET ECOMMERCE 
SERVIÇOS COMERCIAIS LTDA.ATA DE ESCLARECIMENTO 
e DELIBERAÇÃO Aos 28 (vinte e oito) dias de novembro de 
2017, na Cidade de São Paulo, reuniram-se os membros ao 
final nomeados da Comissão Permanente de Licitação nº 01, 
a seguir designada simplesmente Comissão, para apreciar o 
pedido de esclarecimentos formulado pela empresa MARKET 
ECOMMERCE SERVIÇOS COMERCIAIS LTDA, diante do Edital 
do Pregão Eletrônico 01/SMIT/2017, conforme segue: “Solicito 
esclarecimento quanto a exigência na data da assinatura do 
contrato, da licença/alvará para a realização de atividades com 
produtos químicos, através do Órgão Polícia Científica do Esta-
do de São Paulo, conforme item 11.6.4 alínea B, pois para este 
tipo de atividade não há necessidade de tal licença/alvará”. EM 
RESPOSTA esta comissão esclarece que tal exigência se faz ne-
cessária, uma vez que quaisquer produtos ou materiais sanean-
tes domissanitários que venham a ser utilizados pela empresa 
vencedora do certame que necessitem de licença/alvará para 
serem manuseados e/ou utilizados deverão ser comprovados 
pela empresa contratada, se for o caso, na assinatura do contra-
to a ser firmado, observando-se assim a legislação pertinente ao 
tema. Deste modo, permanecem inalterados os termos do Edital 
do Pregão Eletrônico 01/SMIT/2017.

 6023.2017/0000370-6 – Despacho – 1. Em face dos 
elementos que instruem o presente, a manifestação da Contra-
tada, os informes prestados por SMIT-CAF-DCO, SMIT-CAF-DCC, 
SMIT-CAF, SMIT-AJ, com fundamento no disposto no artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e do capitulado 
na Lei Municipal nº 13.278/02 e no Decreto 44.279/03, AUTO-
RIZO, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT 
nº 10, de 14 de fevereiro de 2017 e Portaria nº 286, de 29 de 
setembro de 2017, observadas as formalidades legais e cautelas 
de estilo, a contratação direta da empresa Seattle Tecnologia 
e Comércio de produtos Eletrônicos EIRELI – EPP, CNPJ: 
23.556.435/0001-12, para aquisição de 02 (dois) fornos 
micro-ondas, para atendimento das necessidades dos servidores 
lotados nesta Secretaria Municipal, sendo a distribuição de 
um forno micro-ondas para os servidores do 27º andar e o 
outro para os do 34º andar, cujo valor total é de R$ 868,86 
(oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos). 2. 
Por conseguinte, AUTORIZO, a emissão de Nota de Empenho 
em favor da empresa supracitada, no valor de R$ 868,86 
(oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos), 
onerando a dotação orçamentária nº 23.10. 15.122.3024.2.100. 
4.4.90.52.00.00. 3. Com fundamento no Decreto Municipal 
nº 54.873/2014 e para as funções ali estabelecidas, à vista do 
disposto no Decreto Municipal 57.578/2017, DESIGNO, respec-
tivamente como fiscal e suplente da contratação: - CRISTIANE 
MAGALHÃES GUIMARÃES, RF: 642.064.8 - ISABEL DE FÁTIMA 
PEREIRA, RF: 574.109.2

 6023.2017/0000399-4 - Despacho Autorizatório - 1. Em 
face dos elementos que instruem o presente, a manifestação 
da Contratada, os informes prestados por SMIT-CAF-DRH, SMIT-
-CAF-DCO, SMIT-CAF-DCC, SMIT-CAF, SMIT-AJ, com fundamento 
no disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações e do capitulado na Lei Municipal nº 13.278/02 e 
no Decreto 44.279/03, AUTORIZO, nos termos da competência 
delegada pela Portaria SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017 
e Portaria nº 286, de 29 de setembro de 2017, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo, a contratação direta 
da empresa INOVACAD TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 17.602.702/0001-48, para aquisição de 
2 Softwares AutoCAD LT, com licença de utilização de 3 (três) 
anos, no preço unitário R$2.673,00 e preço total R$5.346,00. 2. 
Por conseguinte, AUTORIZO, a emissão das Notas de Empenho 
em favor da empresa supracitada, onerando a dotação orça-
mentária nº 23.10.15.122.3024.2100.3390.3900.00 – Gabinete 
do Secretário, Administração da Unidade – Outros Serviços 

saúde da Autarquia Hospitalar Municipal, decorrente do Termo 
de Contrato nº 178/2013, quanto ao Hospital Municipal Prof. Dr. 
Arthur Ribeiro de Saboya, Hospital Municipal Dr. Alipio Correa 
Neto, Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha, 
Hospital Municipal Dr. Alexandre Zaio e na Sede, unidades de 
saude pertencentes à Autarquia Hospitalar Municipal, no perío-
do de 01/08/17 a 31/08/17.

II-Cumpre salientar que a fiscalização exercida verificou 
o descumprimento de obrigações contratuais, conforme apon-
tamentos constantes nos Atestados de Mediçao de Serviços, 
documentos SEI nºs. 4684624, 4684661, 4684720, 4684849, 
4684915 e 4685249, estando à empresa sujeta à penalidade 
prevista na Cláusula Sétima, item 7.3, subitem 7.3.2 do referi-
do Termo de Contrato, isto é, “multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor corresponde à parcela dos serviços inexecutada, 
sem prejuízo do desconto desse valor (base de cálculo da 
multa) do preço mensal.”

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6610.2017/0005664-0, 
e encaminhar a devida defesa para o endereço eletrônico que 
segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão  E l e t rôn i co  239 /2017  –  P roces so 
6110.2017/0004524-0

Acha-se aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO para AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO SPLIT QUENTE E FRIO DE 220 v, COM INS-
TALAÇÃO PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS PROF. DR. ALÍ-
PIO CORREA NETTO e MATERNIDADE MARIO DEGNI, VIN-
CULADOS A ESTA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h00 do dia 19 de Dezembro de 2017, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da Comissão de 
Licitações da Autarquia Hospitalar Municipal.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, 
até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O Edital está disponível para consulta ou retirada no site: 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.compras-
net.gov.br ou no Núcleo de Licitações da Autarquia, na Rua 
Frei Caneca, 1398/1402 – 10º andar – Consolação – São Paulo/
SP – CEP 01307-002, no horário das 09h00 às 16h00, retirada 
do edital mediante apresentação de comprovante de depósito 
bancário no valor de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, em 
nome da Autarquia Hospitalar Municipal – Conta Corrente: 
18.113-7 – Agência: 1897-X (Banco do Brasil).

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6410.2017/0000009-3
Ata de Registro de Preço 15/2015
URNAS E CAIXÕES
PENALIDADE CONTRATUAL.
Contratada:AMANTYKIR INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

EMBALAGENS EIRELI - EPP.
2014-0.267.916-1
Pregão Eletrônico 47/SFMSP/2015
À vista dos dados e elementos contidos no presente pro-

cesso, especialmente da manifestação do Diretor da Divisão 
industrial, ACOLHO a proposta de prosseguimento dos pro-
cedimentos de pretensão de aplicação da multa contratual à 
empresa AMANTYKIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS EIRELI - EPP., CNPJ 07.804.998.0001.92, fornecedora de 
urnas e caixões, decorrente do Edital do Pregão SFMSP/2015, 
por inexecução parcial do contrato 44/SFMSP/2016, nos termos 
das clausulas 10.1.5 e 10.1.3, sem embargos da reparação 
pecuniária referente a entrega de produtos não substituídos 
ou não reparados, inexecução parcial atrasos nas entregas-
-R$24.921,60, urnas pendentes de reparos - R$ 5.205,30 e Ur-
nas não substituídas-R$26.026,50.

 2014-0.256.625-1
Pregão Eletrônico 76/SFMSP/2014
Aquisição de Lajes pré-fabricadas
Aplicação de Penalidade de Multa
MIG COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA–ME, CNPJ 11.991.514/0001.72
À vista dos dados e elementos contidos no presente pro-

cesso, especialmente da manifestação da Diretoria do De-
partamento Técnico de Cemitérios e da Divisão Técnica de 
Contabilidade, ACOLHO a proposta de multa à empresa MIG 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA–ME, 
CNPJ 11.991.514/0001.72, no valor R$ 1.306,97 (um mil tre-
zentos e seis reais e noventa e sete centavos) por inexecução 
parcial do contrato 08/SFMSP/2015, objeto do presente, nos 
termos da cláusula nona, item 8.1.4 e 8.1.6 do contrato em 
epígrafe, cabendo-lhe a aplicação da penalidade.

 SEI 6410.2017/0000091-3
Pregão Eletrônico 15/SFMSP/2015
2015-0.077.911-0
Aquisição de laje pré-fabricada para uso das necrópoles.
Proposta de Aplicação de Multa
À vista do noticiado no presente Processo Administrativo 

6410.2017/0000091-3 e em especial, da manifestação e rela-
tório da Diretoria de Departamento de Cemitérios (1967455) e 
da Seção Técnica de Contabilidade (1967473) e da Assessoria 
Jurídica desta Superintendência (1967491)), RECEBO por tem-
pestiva a Defesa Prévia e NEGO o seu PROVIMENTO, para o fim 
de APLICAR a pena de multa no valor de R$ 1.556,03 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais e três centavos) à empresa 
IND. E COM. DE ARTIGO DE CIMENTO EMERECI LTDA-EPP, CNPJ 
CNPJ 02.371.799/0001-58 (16967429), em razão do descum-
primento das Cláusula 10.1.02 e cláusula sexta do Termo de 
Contrato 55/SFMSP/2016, com fundamento no art. 86 da Lei 
Federal 8.666/93 e artigos 54 a 56 do Decreto 44.279/2003.
Em consequência da decisão supra e nos termos do art. 54 do 
Decreto 44.279/2003, determino a intimação da empresa para 
apresentar o RECURSO administrativo, no prazo de cinco dias 
úteis, se o desejar ou efetivar o devido pagamento, ficando-lhe, 
desde já, franqueada vistas dos autos.

 SEI 6410.2016/0000111-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06/SFMSP/2016
PREGÃO ELETRÔNICO 030/SFMSP/2016.
CONTRATANTE:SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PAULO–SFMSP.
CONTRATADA: THB DISTRIBUIDORA DE URNAS FUNE-

RÁRIAS EIRELI-EPP, CNPJ 06.969.816/0001-04.
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FOR-

NECIMENTO DE URNAS DE MADEIRA PARA GUARDAR CIN-
ZAS PARA USO DO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO-SFMSP.

ASSUNTO:ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL.
À vista dos elementos constantes do presente, notada-

mente as informações da Divisão Administrativa (3134273 e 
5510779), ACOLHO e AUTORIZO a alteração da razão social 
solicitada pela empresa THB DISTRIBUIDORA DE URNAS FUNE-
RÁRIAS EIRELI - EPP, CNPJ 06.969.816/0001-04, conforme con-
trato social e documentações apresentadas 3134058, 3134096, 
3134126, 3134147 e 3134175.
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